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LICENCIAMENTO DE EXPLORAÇÕES DE BOVINOS

AUGUSTO JOSÉ DE SOUSA GOUVEIA, DIRECTOR REGIONAL DE AGRICULTURA,

DO ALENTEJO, nos termos do art 4° do Decreto-Lei n° 20212005 de 24 de Novembro faz

saber que:

1 . - Até 31 de Dezembro de 2048, todos os proprietários das explorações de bovinos já

existentes à entrada em vigor do referido decreto-lei (24 de Dezembro de 2005), são

obrigados a proceder ao seu licenciamento ;

2 . - Os proprietários das referidas explorações devem dirigir-se a um dos Postos de
Recepção definidos na alínea 3 .
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3_ - Os Postos de Recepção encontram-se nas seguintes Zonas Agrárias : Cugno Maior:

Ejvas: Monforte: Poxtalenre; Maryão Castelo Vide Tira: Cato A1ter do Chão Avìs:

Mota; P gtc de S6 (A7 ALTO ALEI!TZ 30): Évo~á; IJstzemoz: Reauen>sos de

Mo~sasa Portei; Montemgr-v-Nevo- (AZA ALENTEJO CEI~ITJ~Alf.1: Alcácer do

Sal: GrândQla: Santiago do Cacem-; Odcm ra: (

	

ALENTEJO LIMORAM, Cuba .

ustrel; Almod6var; Mértola; l3eia;, Ferreira do Alentej - Moura; Sem Onriqu_e

Castro Verde: (AZA ~o ALENTEM, Aos interessados será entregue talão

comprovativo de requerimento de licenciamento de exploração de bovinos.

4 . - O licenciamento de exploraeão de bovinos 'stegte!% Rg eriorlme a 24 de

Dezembro de 2005 é considerado obri atbrio. O seu não cumprimento acarreta as

penaliza~ p~revl_stas no Decreto-dei ~a° 20212005 de24 de Novembro.

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, em 6 de Março de 2006

O Director Regional

Doutor Augusto José de Sonsa Gouveia
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